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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 137/2017
Excelentíssimo Senhor 
Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorizar a Secretaria Municipal competente providenciar obras de infraestrutura, dentre outras, como pavimentação asfáltica, rede pluvial e limpeza do Bairro Morada dos Angicos, neste Município.

JUSTIFICATIVA
                    O Bairro Morada dos Angicos, legalmente passou a pertencer ao Município de Pedro Leopoldo no dia 21 de março de 2014. Por muito tempo os moradores esperaram por esta decisão para fazer as suas reivindicações, pois antes não tinham a quem recorrer, diante da indefinição em relação a quem o bairro pertencia: se Pedro Leopoldo ou Matozinhos. 
                    A carência por obras de infraestrutura do bairro é grande. Esta proposição tem como objetivo, então, sanar a deficiência do bairro e proporcionar conforto, segurança e tranquilidade à população local.
Sala das Sessões, 06 de março de 2017.

Leonardo Pereira Ribeiro – Leozão

Vereador

Rua Dr. Cristiano Otoni, 555 – Centro – Pedro Leopoldo – CEP 33600-000 – Fone: 31 3665-3200 – Fax: 31 3665-3222
E-mail: camarapl@camarapl.mg.gov.br – Home Page: www.camarapl.mg.gov.br  / www.camarapl.mg.leg.br 

